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( Vereador JORGE ROBERTO SILVA ) 

  

Aut, Nº “Dispõe sobre a vedação de 
PL. Nº 2 cobrança pelo SAAE de tarifa de 

Pubt: 12/06 /, água e de afastamento de esgoto 
m étob (pa nos casos que especifica.”   

    

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, 

Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - É vedado ao SAAE - Serviço Autônomo 
de Águas e Esgoto de Indaiatuba a cobrança de tarifa de consumo 
de água e afastamento de esgoto, enquanto o fornecimento estiver 
suspenso, nos seguintes casos: 

I- Por solicitação do consumidor. 

H -Por inadimplência. 

Art. 2º - Esta lei não se aplica nos casos em que a 
reativação do abastecimento ocorrer à revelia do SAAE, o que deverá 
gerar cobrança retroativa de todo o consumo verificado. 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 04 de junho de 2003. 
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